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Concede a mento de vencimentos e 
outras

0 PREFEITO DO LTUTTICIPIO DA ALIANÇA, faço aaber que a Câmara Huni- 
cipal aprovou e eu sanciono e proçculgo a preoonte Lei*

*
Art.l®- Fica o Chefe do POder Executivo Municipal,autorisado a / 

conceder aos funcionários públicos municipaisfInativoef Efe 
tivoo um aumento de 70j1( setenta por cento) nos seus venci

Imentos»
§ Primeiro- Somente terão direito ao aumento previsto neste arti

go os ocupantes em comisoão,os contratados,os efeti-/ 
vos e inativos que perceberem alem do salário mínimo'
regional*

§ Segundo- Os Professores da Unidade Educacional da Prefeitura / 
da Aliança ( UEPà), que recebem salário aula, terão / 
os seus salários majorados em CrS 100,00 ( CEEI CRUZEI 
BOS) por aula$*

Art*2c— Os contratados, inativos e efetivos à base de salário wini, 
mot terão aumento quando da decretação do novo salário pe
lo Presidente da líepública*

Art*3®- As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto,corre- 
rao por conta das dotaçoes propriae consigandas no orça-*/ 
mento Municipal do exercicio de 1982*

*
Art.42- Esta Lei entrará m . vigor a partir de Ifi de janeiro de / 

1982.
Art,5®— Hevogadas as disposições em contrário»

Gabinete do Prefeito,em, 05 de janeiro de )

" limando o Jooe de Beio-i-tcroito


